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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

5. Requer o aporte de recursos para promoção do desenvolvimento da economia verde, da descarbonização e da bioindústria. Programa:
2801. Ação: 21FH. Valor: 15.000.000. Dep. Jack Rocha

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001151
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 22.661.2801.21FH.0001

PROGRAMA
2801 - Neoindustrialização, Ambiente de Negócios e Participação Econômica Internacional

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
22 - Indústria

SUBFUNÇÃO
661 - Promoção Industrial

21FH - Municípios Verdes e Promoção do Desenvolvimento da Economia Verde, Descarbonização e Bioindústria
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Iniciativa implementada (unidade)

META
15 15

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes A Definir 8 15.000.0003 99

TOTAL: 15.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 15.000.00099000003558 9

TOTAL: 15.000.000

JUSTIFICATIVA
O conceito de economia verde foi desenvolvido pelo Programa das Nações Unidas para o Meio ambiente (Pnuma) no ano de 2008. Os
principais pilares da economia verde são a baixa emissão de carbono, eficiência no uso de recursos e busca pela inclusão social.
Buscando desenvolver energias renováveis e mais acessíveis, cidades sustentáveis, ações climáticas e a diminuição das desigualdades.
A Promoção do desenvolvimento da economia verde, da descarbonização e da bioindústria, gerando negócios de impacto social e
ambiental no País e com competitividade global é um investimento importante e que deve ser garantido pelo estado, com criação de
políticas públicas adequadas, incentivos fiscais, novos indicadores, crédito subsidiado para acelerar a transição e gestão corporativa
sustentável.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5044 - Com. de Indústria, Comércio e Serviços
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